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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNIFAE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE convoca a candidata 

abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público de Provas e 

Títulos para provimento de Docentes – Grupo Ocupacional 

Magistério – Cargo Público de Professor, Edital n.º 002/2022, a 

comparecer no Setor de Administração de Recursos Humanos do 

UNIFAE, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de 

publicação deste Edital, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 

às 17h00 para tratar de assunto relacionado à sua contratação. 

 

ÁREA DO CONHECIMENTO: PROFESSOR DIREITO – DIREITO 

PENAL 

 

Classificação Nome 

4º Gleidy Braga Ribeiro 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao emprego. 

 

São João da Boa Vista, 20 de junho de 2024. 

 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO – FAE 

 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 14/2024 

Objeto: Aquisição de Tablet. 
Data da realização: 28/06/2024 com início às 08:30h 

Endereço eletrônico: https://bllcompras.com  

Edital no site www.fae.br. Demais informações (19) 3638-0240 

compras@fae.br  

São João da Boa Vista-SP, 18 de junho de 2024 

 

Luís Carlos Evaristo 

Pró-reitor de Administração 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO – FAE 

 

CONTRATO 11/2024 

Contratada: FORTRESS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Objeto: Serviços contínuos de manutenção preditiva, preventiva e 

corretiva nos sistemas de rede e instalações elétricas e nos sistemas 

de prevenção e combate a incêndio, no UNIFAE e em suas demais 

Unidades 

Prazo: 19/06/2024 a 18/06/2026 

Valor: R$ 155.000,00 

Assinatura: 19/06/2024 

 

CONTRATO 12/2024 

Contratada: FORTRESS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Objeto: Serviços contínuos de manutenção preditiva, preventiva e 

corretiva nos sistemas hidráulicos prediais e do sistema de 

prevenção e combate a incêndio, no UNIFAE e em suas demais 

unidades. 

Prazo: 19/06/2024 a 18/06/2026 

Valor: R$ 157.000,00 

Assinatura: 11/06/2024 

São João da Boa Vista, 20 de junho de 2024 

 

UNIFAE 

Setor de Licitações e Contratos 
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EDITAIS  

CCZ 

 

 

Laudas 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Proc.  9809/2024 – José Renato Franco Peixoto 

Rua José Pradella, 03 – Primeiro de Maio – São João da Boa 

Vista/SP,  

 

Em 17/06/2024, lavrada Notificação para Recolhimento de Multa nº 

1451/AF, referente ao AIPM nº 4510/AD. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Proc. 11760/2024 – CDHU - Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 

Av. Mariano Mingotti, 40 – Vila Harmonia – Araraquara /SP,  

 

Lavrado Auto de Infração 13132/AL em 18/06/2024, conforme 

disposto no artigo 122, XX da Lei Estadual 10.083, de 23 de 

setembro de 1998; e artigos 38 e 39 da Lei Municipal 4.013 de 18 de 

julho de 2016. Manter imóvel na Rua Sebastião Régio, 84, Jd. Nova 

República, cadastro 11.75.80.1, em condições inadequadas de 

higiene e permitindo acesso de animais sinantrópicos.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Proc.  11780/2024 – Eduardo Fonsato Pereira 

Av. Justino Ribeiro, 171, AP 21 – Jd. dos Estados – Poços de 

Caldas/MG,  

 

Lavrado Auto de Infração 13134/AL em 20/06/2024, conforme 

disposto nos artigos 12 e 122, XX da Lei Estadual 10.083, de 23 de 

setembro de 1998; e artigos 5º, 6º e 10º, I da Lei Municipal 3.798 de 

26 de fevereiro de 2015. Manter imóvel na Rua Dilo Gianelli,98, Pq. 

das Nações, cadastro 15.21.291.1, em condições sanitárias 

inadequadas, piscina com água sem tratamento servindo como 

criadouro do aedes aegypti.  

Lavrado Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 4511/AD, em 

20/06/2024, no valor de R$ 1.215,54 (mil duzentos e quinze reais e 

cinquenta e quatro centavos) referente ao AI 13134/AL. 

 

Publique-se. 

 

São João da Boa Vista, 20 de junho de 2024. 

 

Fernando Cesar Anastácio 

Chefe do Setor de Vigilância Ambiental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 189, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre Autorização para Captação 

de Recursos por meio do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente”.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 

8.069/90 e pela Lei Municipal nº 3.818/15 e alterações 

Considerando deliberação em reunião extraordinária 

realizada no dia 06 de junho de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a Captação de Recursos por meio do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de São João da Boa Vista, inscrito no CNPJ sob o número 

19.011.848/0001-44, para viabilizar o Projeto “Luz Solar”, proposto 

pelo Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança com 

Humanismo - CAACCH, CNPJ 03.295.254/0001-72, com registro n° 

0004; 

Art. 2° - Fica autorizada a captação inicial no valor de R$ 

30.568,86 (trinta mil quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

seis centavos), sendo que 20% (vinte por cento) do valor R$ 

6.113,77 (seis mil cento e treze reais e setenta e sete centavos) será 

retido no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do Município de São João da Boa Vista e R$ 24.455,09 (vinte e 

quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos) 

será revertido ao projeto “Luz Solar”, proposto pelo Centro de 

Atendimento ao Adolescente e à Criança com Humanismo – 

CAACCH. 

Art. 3° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente procederá à emissão do Certificado de Autorização 

para Captação de recursos. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativas a 06 de junho de 2024. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

JOÃO PEDRO DOS SANTOS FERIAN 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 

LUCIANO ALVES 

PRIMEIRO SECRETÁRIO DO CMDCA 

 

 

CMDM 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

“Tornar público o regimento interno do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de São 

João da Boa Vista - SP”. 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de 

São João da Boa Vista, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.932, de 11 de novembro de 2021; 

e 

Considerando deliberação em reunião ordinária realizada no 

dia 23 de maio de 2024, torna público o:  

 

REGIMENTO INTERNO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER –CMDM 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E FINALIDADES 

 

Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM, instituído pela Lei Municipal nº 4.932, de 11 de novembro de 

2021, órgão colegiado, permanente, consultivo no âmbito de suas 

competências, vinculado ao Departamento Municipal de Assistência 

Social, reger-se-á por este Regimento Interno. 

§1° O  CMDM constitui em órgão paritário com função 

consultiva na elaboração e fiscalização da execução da política 

municipal de defesa dos direitos da Mulher, tendo por finalidade 

elaborar e implementar, em todas as esferas da Administração 

Pública Municipal, políticas sob a ótica de gênero, destinadas a 

garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre homens  e 

mulheres, de forma a assegurar à população feminina o pleno 

exercício de sua cidadania, sendo seu funcionamento regulado por 

este Regimento Interno. 

§2° São equivalentes, para fins deste Regimento Interno, as 

expressões Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, CMDM e 

Conselho. 

 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2º São competências do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher: 

I – Promover a cidadania feminina e a equidade nas relações 

sociais de gênero, prestando assessoria aos órgãos do Poder 

Público, emitindo pareceres e acompanhando a elaboração de 

projetos relacionados à defesa dos direitos das mulheres; 

II – Assessorar o Poder Executivo Municipal emitindo 

pareceres e acompanhando a elaboração de programas de governo, 

no âmbito Municipal, com o objetivo de defender os direitos e 

interesses das mulheres; 

III – Desenvolver estudos, debates e pesquisas relativas as 

questões das mulheres, bem como promover campanhas 

educativas de conscientização sobre a violência contra as mulheres, 

com vistas à sua valorização e respeito; 

 IV – Sugerir ao Prefeito Municipal a elaboração de projetos 

de lei e outras iniciativas que visem assegurar ou ampliar os direitos 

das mulheres e eliminar da legislação, as disposições 

discriminatórias;  

V – Acompanhar e fiscalizar a legislação em vigor, exigindo 

o seu cumprimento, que se refere aos direitos assegurados às 

mulheres; 

VI – Propor medidas normativas que proíbam a 

discriminação contra a mulher; 

VII – Estudar os problemas, receber sugestões da 

sociedade e opinar sobre denúncias que lhe sejam encaminhadas; 

VIII – Manter permanente articulação com o movimento das 

mulheres com organismos governamentais de promoção dos 

direitos da mulher, inclusive com a criação de fóruns;  

IX – Integrar-se aos processos preparatórios das 

Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais, nos quais se 

vislumbre interesse das mulheres;  

X – Fazer publicar, no Diário Oficial do Município as 

alterações deste Regimento Interno; 

XI – Praticar outros atos, pertinentes à melhoria nas 

condições de vida e direitos da mulher, que oficialmente lhe forem 

atribuídos, desde que não contrariem as competências neste 

Regimento estabelecidas e as imputadas pela Lei de criação deste 

Conselho. 

 

TÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3º O Conselho Municipal da Mulher, de forma paritária, 

será composto por representantes titulares e suplentes do poder 

público e da sociedade civil, com a seguinte composição, 

preferencialmente mulheres. 

 I - Poder Público: 04 (quatro): 

a) Mulheres indicadas pelo 

Departamento de Assistência Social;  

b) Mulheres indicadas pelo 

Departamento Municipal de Educação; 

c) Mulheres indicadas pelo 

Departamento de Desenvolvimento Econômico, do 

Trabalho e Renda; 

d) Mulheres indicadas pelo 

Departamento de Saúde.  

 

 II - Sociedade Civil: 04 (quatro):  indicadas e eleitas dentre 

os segmentos dos movimentos sociais organizados, universidades, 

sindicatos, associações de classe e que serão escolhidas em foro 

próprio, sob forma de assembleia geral, coordenadas pela 

sociedade civil, com registro em ata específica observada a 

indicação dos representantes civis por entidade não 

governamentais;  

Parágrafo Único:  As Conselheiras de que trata o inciso I 

deste artigo serão indicadas pelos respectivos Secretários, 

Coordenadores e autoridades competentes dentre pessoas de 

comprovada atuação no âmbito dos direitos das mulheres. 

Art. 4° As funções das Conselheiras não serão 

remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante 

para o Município.  

 

§ 1º O mandato das Conselheiras será de 02 (dois) anos, a 

partir da sua nomeação. 

 

TÍTULO IV 

DA PERDA DO MANDATO E SUBSTITUIÇÃO DE 

CONSELHEIRAS 

 

Art. 5º - Perderá o mandato a conselheira que incorrer em 

uma das seguintes condições: 

I – Atuação de acentuada gravidade administrativa que a 

torne incompatível com as finalidades do Conselho; 

II – Imposição de penalidade administrativa 

reconhecidamente grave, em consenso com a maioria absoluta dos 

membros do Conselho; 

III – Apresentar comportamento incompatível com a 

dignidade das funções; 

IV – For condenada por sentença irrecorrível, por crime ou 

contravenção penal; 

V – Renúncia; 
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VI – Que, no período de um ano, faltar a três reuniões 

consecutivas sem justificativa ou a cinco intercaladas, sem que haja 

justificativa registrada em ata. 

VII – Comprovada conduta irregular de acentuada gravidade 

administrativa, transitada em julgado, que a torne incompatível com 

as finalidades do Conselho; 

Art. 6º - A perda de mandato dar-se-á por deliberação da 

maioria absoluta dos representantes do Conselho, em procedimento 

iniciado por provocação de qualquer das suas integrantes. 

Parágrafo único - A conselheira titular ou suplente que 

perder o mandato terá sua vaga assumida automaticamente pela 

suplente e para a suplência o conselho se reunirá e irá deliberar 

sobre o preenchimento da vaga.  

Art. 7º - Será substituída, necessariamente, a conselheira 

que: 

I – Desvincular-se do órgão de origem de sua 

representação; 

II – Apresentar renúncia, por meio de ofício, com prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, que deverá ser entregue, por meio de 

protocolo ou via e-mail, para a Secretaria-Executiva do Conselho, 

que será lido na reunião seguinte. 

Art. 8º A deliberação sobre aplicação de qualquer 

penalidade será precedida de parecer, emitido pela Comissão de 

Ética. 

Parágrafo Único - Para emissão do parecer, será composta 

uma Comissão de Ética a qual poderá instaurar processo 

administrativo disciplinar, garantida a ampla defesa, ouvindo a 

indiciada e testemunhas, juntando documentos, requisitando 

certidões às repartições públicas e tomando outras providências que 

se fizerem necessárias. 

Art. 9° As Conselheiras poderão ser substituídas a qualquer 

momento, a pedido ou a critério do Prefeito Municipal, mediante 

parecer por escrito deste, com validação das conselheiras.  

Art. 10 - Em caso de dupla vacância (titular e suplente) e 

vacância do cargo de suplente, o Conselho se reunirá para deliberar 

o preenchimento das vagas. 

Art. 11 - A Conselheira excluída das deliberações do 

Conselho deverá ser notificada formalmente assim como a entidade 

que representava, no prazo de quinze dias, após o registro da sua 

exclusão em Ata de reunião ordinária ou extraordinária; 

Art. 12 - A nomeação e posse dos membros do CMDM far-

se-á pelo Prefeito Municipal, obedecendo os critérios de escolha 

previsto na Lei de Criação nº 4.932 de 11/11/2021. 

 

TÍTULO V 

DAS FALTAS E JUSTIFICATIVAS 

 

Art. 13 - As conselheiras titulares que não puderem 

comparecer aos eventos e reuniões do CMDM têm a obrigação de 

justificar a ausência à Presidente, via Secretaria-Executiva, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis anteriores ao evento ou reunião, salvo motivo 

de força maior posteriormente justificado. 

§ 1º Cabe, ainda, às conselheiras titulares, que não puderem 

comparecer aos eventos e reuniões, a obrigação de comunicar sua 

suplente. 

§ 2º As conselheiras suplentes que não puderem 

comparecer para substituição da titular deverão justificar a ausência 

comunicando à Secretaria-Executiva, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis anteriores ao evento ou reunião, salvo motivo de força maior 

posteriormente justificado. 

 

TÍTULO VI 

DA ESTRUTURA 

 

Art. 14 - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá 

a estrutura abaixo, cuja forma de funcionamento será 

regulamentada através deste regimento interno: 

I – Plenária; 

II – Mesa Diretora; 

III – Comissões Temáticas. 

 

Seção I 

DA MESA DIRETORA 

 

Art. 15 - Da composição da mesa diretora:  

I – Presidente  

II – Vice-presidente  

III – Primeira secretária  

IV – Segunda secretária  

 

Art. 16 - A Mesa Diretora será eleita até 30 (trinta) dias após 

a posse do Conselho, por maioria simples de seus membros titulares 

e, na ausência destes, pelos respectivos suplentes. 

§1° A mesa diretora será composta por representantes do 

poder público e da sociedade civil, com alternância da presidência, 

sempre que possível. 

Art. 17 - A presidente e vice-presidente serão eleitas entre 

suas integrantes, na primeira reunião da gestão, por um período de 

02 (dois) anos. 

Parágrafo Único - Os respectivos cargos serão ocupados 

por representação governamental e sociedade civil, alternadamente 

a cada mandato. 

Art. 18 - Compete à presidente: 

I – Convocar e presidir as reuniões ordinárias e 

extraordinárias; 

II – Manter a ordem na condução dos trabalhos, 

suspendendo sempre que necessário;   

III – Assinar as deliberações do Conselho e atos relativos ao 

seu cumprimento;  

IV – Submeter à apreciação da Plenária o calendário de 

atividades e o relatório do Conselho;  

V – Assinar as atas aprovadas nas reuniões;  

VI – Encaminhar ao Prefeito Municipal as deliberações do 

Conselho cuja formalização dependa de ato dele;  

VII – Zelar pelo cumprimento das disposições deste 

regimento, adotando, para este fim, as providências que se fizerem 

necessárias;   

VIII – Representar o CMDM em todas as suas reuniões, em 

juízo ou fora dele, podendo delegar a sua representação, ad 

referendum do Conselho; 

IX – Cumprir e fazer cumprir todas as normas e decisões 

tomadas pela Conferência Municipal dos Direitos da Mulher e pelo 

Conselho; 

X – Cientificar-se de todos os assuntos e ações de caráter 

técnico e administrativo relacionadas com a sua área de atuação; 

XI – Manter as demais integrantes informadas de todas as 

medidas administrativas decididas e em andamento; 

XII – Encaminhar as deliberações emanadas do Conselho 

aos órgãos responsáveis pela execução do que foi deliberado; 

XIII – Formalizar os afastamentos e licenças às suas 

integrantes; 

XIV – Determinar a inclusão na pauta de trabalho dos 

assuntos submetidos a exame do CMDM; 

XV – Requisitar funcionários, por tempo determinado, do 

órgão afim na relação organizacional com o CMDM; 

XVI – Submeter à Plenária a programação físico-financeira 

das atividades, sempre que houver; 

XVII – Instituir as comissões deliberadas pelo CMDM; 
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XVIII – Decidir e expedir atos, em caráter de urgência e 

comprovada relevância, sobre matérias que não exijam quórum 

qualificado; 

XIX – Outras atribuições definidas em lei ou que lhe forem 

autorizadas pelo Conselho. 

Parágrafo Único - No caso do inciso XVIII, deverá a 

presidente justificar os Atos e decisões praticados à Plenária, na 

reunião imediatamente subsequente, assegurada a convalidação ou 

revogação. 

Art. 19 - À Vice-presidente compete:  

I – Substituir a Presidente em seus impedimentos e 

ausências ou em caso de vacância do presidente, completar o 

mandato desempenhando todas as atribuições a ela conferidas por 

este regimento; 

II – Auxiliar a Presidente no cumprimento de suas 

atribuições; e 

III – Exercer as atribuições que lhes sejam conferidas pela 

Plenária. 

 

Art. 20 - Compete à primeira secretária:   

I – Secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias do 

Conselho; 

II – Elaborar a pauta da reunião em conjunto com a 

Presidente; 

III – Lavrar e subscrever as atas das reuniões, proceder a 

sua leitura e submetê-la à apreciação e aprovação do Conselho; 

IV – Anotar as presenças e ausências dos conselheiros e, 

mensalmente, verificar a ocorrência ou não de faltas injustificadas 

às reuniões, comunicando-as à presidente ou, sendo desta as faltas, 

à vice-presidente; 

V – Assessorar, sempre que for necessário. 

 

Art. 21 - Compete à segunda secretária: 

I – Substituir a primeira secretária em seus impedimentos e 

ausências ou em caso de vacância da primeira secretária, completar 

o mandato desempenhando todas as atribuições a ela conferidas 

por este regimento; 

II – Auxiliar a primeira secretária no que for necessário; 

III – Exercer atividades que sejam atribuídas pela presidente 

ou pela plenária. 

 

Seção II 

DA PLENÁRIA / CONSELHEIRAS 

 

Art. 22 - Compete à Plenária do CMDM deliberar, por 

maioria simples de seus membros titulares, acerca: 

I – Aprovação e alteração do presente regimento interno;  

II – Eleição da Mesa Diretora; 

Parágrafo único. As demais matérias deverão ser votadas 

com a presença da maioria das Conselheiras (05 membros).  

III – Comparecer às reuniões plenárias, já tendo apreciado 

a ata da reunião anterior, quando previamente distribuída; 

IV – Justificar por escrito, à Secretária Executiva, com até 

02 (dois) dias úteis, as faltas em reuniões do Conselho, salvo motivo 

de força maior;  

V – Assinar na lista própria sua presença na reunião a que 

comparecer; 

VI – Solicitar à Secretária Executiva a inclusão, na agenda 

dos trabalhos, de assuntos que deseja discutir; 

VII – Debater e votar a matéria em discussão; 

VIII – Requerer informações, providências e 

esclarecimentos à Secretária Executiva e as Comissões e a 

quaisquer órgãos que compõem a administração pública; 

IX – Tomar conhecimento da matéria a ser discutida, 

pedindo vistas, se necessário ou requerer adiamento da votação, 

justificando a necessidade; 

X – Apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos 

estabelecidos pela Presidente; 

XI – Participar das Comissões Técnicas, com direito a voto; 

XII – Proferir declarações de voto, quando desejar; 

XIII – Propor temas e assuntos à deliberação da Plenária; 

XIV – Propor à Plenária a convocação de audiência ou 

reunião extraordinária; 

XV – Acompanhar as atividades da mesa diretora; 

XVI – Apresentar, em nome da comissão técnica da qual 

participe voto, parecer, proposta ou recomendação por ela 

defendida; 

XVII – Propor alterações no regimento do CMDM; 

XVIII – Votar e ser votado para funções junto à mesa diretora 

e comissões técnicas; 

XIX – Requisitar à mesa diretora e aos demais membros do 

conselho todas as informações necessárias para o desempenho de 

suas atribuições; 

XX – Fornecer à mesa diretora todos os dados das 

informações a que tenha acesso ou que se situem na área de sua 

competência, sempre que os julgar importantes para o trabalho do 

conselho ou quando solicitados; 

XXI – Requerer votação de matéria em regime de urgência; 

XXII – Pronunciar-se sobre propostas, pareceres e 

recomendações emitidas pelas comissões técnicas; 

XXIII – Participar de eventos de capacitação e 

aperfeiçoamento, que lhes forem oferecidos em razão de suas 

atribuições; 

XXIV – Cabe, ainda as conselheiras titulares que não 

puderem comparecer aos eventos e reuniões, a obrigação de 

comunicar sua suplente; 

XXV – As conselheiras suplentes que não puderem 

comparecer para substituição da titular deverão justificar a ausência 

comunicando à Secretaria-Executiva; 

 

Seção III 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Art. 23 - A Secretaria-executiva será indicada pelo 

Departamento Municipal responsável pela política da mulher e 

aprovada pelo próprio Conselho. 

Parágrafo Único - O Departamento Municipal responsável 

pela política da mulher assegurará a estrutura administrativa, 

financeira e de pessoal necessárias para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 24 - À secretaria executiva compete:  

I – Providenciar a convocação e organizar as reuniões; 

II – Elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às 

reuniões para deliberação; 

III – Manter sistema de informação sobre os processos e 

assuntos de interesse; 

IV - Organizar e manter a guarda de papéis e documentos; 

V – Exercer outras funções correlatas aos objetivos; 

VI – Cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste 

Regimento e os encargos que lhe forem atribuídos pelo Conselho;  

VII – Prestar esclarecimentos solicitados pelas conselheiras;  

VIII – Adotar as providências necessárias ao pleno 

funcionamento do Conselho;  

IX – Encaminhar documentos e prestar informações 

relacionadas ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher;  

X – Executar outras atribuições correlatas determinadas 

pela Presidente. 
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XI – Dar encaminhamento e fazer publicar as decisões 

emanadas da Plenária;  

 

 

Seção IV 

DAS COMISSÕES 

 

Art. 25 - As comissões terão as funções de proceder à 

análise, emitir pareceres e encaminhar sugestões à plenária no 

âmbito de sua competência para apreciação e deliberação do 

Conselho. 

§ 1º As comissões poderão ser instituídas em caráter 

provisório ou permanente, de acordo com deliberação da plenária. 

§ 2º As comissões poderão se valer do concurso de pessoas 

de reconhecida competência para tratar de assuntos específicos, 

assim como do apoio técnico do Departamento Municipal 

responsável pela política da mulher, durante suas reuniões, na 

garantia da efetividade dos encaminhamentos deliberados.  

§ 3º As funções de presidente e relatora das comissões 

serão escolhidas internamente pelas próprias integrantes. 

§ 4º As comissões reunir-se-ão ordinariamente, no mínimo 

uma vez por mês, em horários programados e anteriores à reunião 

plenária, mediante calendário anual previamente enviado a todas as 

conselheiras. 

§ 5º As comissões registrarão suas conclusões em relatório 

por escrito para arquivo na secretaria executiva do conselho e 

apresentarão em plenária. 

Art. 26 – A fim de viabilizar o funcionamento do CMDM, 

serão instituídas comissões permanentes ou provisórias quando 

necessário; compostas por, no mínimo, 02 (duas) conselheiras, 

sendo as Comissões dos incisos I a III, permanentes.  

I – Comissão de Políticas Básicas; 

II – Comissão de Orçamento e Gerenciamento do Fundo 

Municipal; 

III – Comissão de Comunicação. 

Art. 27 - Compete à Comissão de Políticas Básicas: 

I - Formular e fiscalizar as propostas do Plano Municipal de 

Políticas para as Mulheres e submetê-las à apreciação e deliberação 

do Conselho, de acordo com o calendário de evolução do orçamento 

do Município; 

II - Analisar e avaliar as políticas próprias do Conselho tendo 

em vista seu permanente aperfeiçoamento; 

III - Propor à Plenária e acompanhar anteprojetos de lei que 

contemplem o atendimento amplo das questões da mulher no 

Município; 

IV - Propor pesquisas e estudos para identificação de 

situações que demandam ação do Conselho e submetê-los à 

apreciação da reunião plenária. 

Art. 28 - Compete à Comissão de Orçamento e 

Gerenciamento do Fundo Municipal: 

I. Propor a destinação e analisar a aplicação dos recursos 

do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM; 

II. Analisar e emitir parecer aos processos encaminhados ao 

Conselho, com base nos parâmetros e deliberações dos recursos do 

Fundo; 

III. Manter o Conselho informado sobre a situação 

orçamentária e financeira do Fundo, analisando e encaminhando 

demonstrativos de acompanhamento e avaliação dos recursos; 

IV. Propor os parâmetros técnicos operacionais para 

conhecimento das instituições que desejam se habilitar na obtenção 

de recursos do Fundo; 

V. Propor campanhas de incentivo, visando captação de 

recursos; 

VI. Acompanhar a proposta orçamentária municipal; 

VII. Sugerir alterações na proposta orçamentária com vistas a 

assegurar os interesses das mulheres, garantindo a igualdade de 

gênero, raça e etnia. 

Art. 29 - Compete a Comissão de Comunicação: 

I - Administrar as redes sociais do Conselho e realizar a 

divulgação das suas atividades; 

II - Elaborar e apresentar o Plano de Comunicação do 

Conselho; 

III - Definir procedimentos não previstos em Regimento 

Interno e comunicar a plenária; 

IV - Avaliar a necessidade de produção de material 

informativo contendo orientações; 

V - Receber e encaminhar petições, representações, 

denúncias ou quaisquer informações sobre condutas violadoras dos 

direitos da mulher e encaminhá-las aos órgãos competentes; 

VI - Preparar material informativo para publicação nos 

canais de comunicação do Conselho; 

VII - Manter interlocução permanente com a sociedade 

(grupos autônomos ligados à mulher, movimentos sociais, 

movimentos de mulheres e movimentos feministas); 

VIII - Criar banco de informações sobre movimentos de 

mulheres, movimentos feministas e grupos autônomos ligados à 

mulher; 

IX - Realizar a divulgação das convocações e pautas de 

reuniões por meio de canais de comunicação do Conselho. 

Art. 30 - As Comissões Técnicas Temporárias serão 

constituídas por representantes governamentais e não 

governamentais e compostas de, no mínimo, 3 (três) membros 

eleitos pelas Conselheiras, os quais nomearão seus presidentes. 

§1º - As atividades das Comissões Técnicas Temporárias 

obedecerão a metodologias e normas de procedimentos elaboradas 

pela própria Comissão, avaliadas e aprovadas em reunião da 

Plenária do Conselho. 

§ 2º As Comissões Técnicas serão compostas por membros 

titulares ou ainda, por pessoas convidadas pelo Conselho, devido ao 

conhecimento técnico específico que possuem, sendo que essas 

Comissões deverão trabalhar de acordo com as prioridades e 

demandas com justificativas de estudos da realidade com a qual 

estarão trabalhando.  

§3º As Comissões Técnicas Temporárias deverão 

apresentar à Plenária o relatório final, para a apreciação dos 

membros do Conselho, os quais definirão as próximas medidas a 

serem tomadas com base nas conclusões apresentadas.  

Art. 31 - O Conselho poderá deliberar pela criação de outras 

Comissões Provisórias, cuja área de abrangência, estrutura 

organizacional e funcionamento serão estabelecidos em resolução 

aprovada pela Plenária. 

 

SEÇÃO III 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 32 - O CMDM reunir-se-á mensalmente, em caráter 

ordinário, conforme calendário aprovado em plenária e, 

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, por 

convocação de sua Presidente ou da maioria absoluta de suas 

representantes, observado em ambos os casos o prazo mínimo de 

7 (sete) dias para a convocação da reunião, mencionando-se a 

respectiva pauta. 

§ 1º As datas das reuniões ordinárias do Conselho 

constarão em cronograma anual, aprovado na última reunião do 

ano. 

§ 2º Para a convocação das reuniões extraordinárias, o 

prazo estabelecido no caput poderá ser reduzido mediante 
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justificativa que demonstre a impossibilidade do cumprimento do 

referido prazo, por tratar-se de demanda urgente. 

Art. 33 - Os trabalhos das reuniões ordinárias obedecerão a 

seguinte ordem: 

I – Verificação do quórum para instalação dos trabalhos; 

II – Apresentação das justificativas de ausências; 

III – Correspondências recebidas e expedidas; 

IV – Apreciação e votação da ata da reunião anterior; 

V – Apresentação dos relatórios das comissões; 

VI – Deliberações e encaminhamentos; 

VII – Informes. 

Art. 34 - As reuniões plenárias realizar-se-ão com a maioria 

absoluta de suas integrantes em primeira chamada e com as 

conselheiras presentes em segunda chamada, a ser realizada 15 

(quinze) minutos após a primeira. 

§ 1º O CMDM tomará as suas decisões em reuniões 

plenárias, mediante votação por maioria simples, ressalvados os 

casos específicos deste Regimento Interno. 

§ 2º Durante a reunião plenária, cada representante titular 

terá direito a um único voto por matéria. 

Art. 35 - A deliberação das matérias sujeitas à votação 

obedecerá à seguinte ordem: 

I – A Presidente dará a palavra à Relatora da Comissão 

respectiva, que apresentará seu parecer ou relatório, por escrito e 

verbalmente; 

II – Terminada a exposição, a matéria será posta em 

discussão aberta para toda a Plenária e aos presentes na reunião, 

por ordem de inscrição; 

III – Encerrada a discussão, far-se-á a votação. 

§ 1º O parecer da relatora deverá constituir-se de relato 

fundamentado e elaborado pela respectiva comissão. 

Art. 36 - A Conselheira que não se julgar suficientemente 

esclarecida poderá pedir vista da matéria pelo prazo de, no máximo, 

30 (trinta) dias, independentemente do número de solicitantes, 

podendo, a juízo da Plenária, ser reduzido para 05 (cinco) dias, 

contadas do ato de encerramento da reunião. 

§ 1º É facultado à conselheira solicitar o reexame, por parte 

da plenária, de qualquer deliberação normativa exarada na reunião 

anterior, justificando possível ilegalidade, incorreção ou 

inadequação técnica ou de outra natureza. 

§ 2º Até a reunião subsequente, é facultado a qualquer 

interessado, em requerimento à presidente do conselho, solicitar a 

reconsideração de deliberação exarada em reunião anterior, 

justificando possível ilegalidade, incorreção ou inadequação técnica 

ou de outra natureza. 

Art. 37 - Os temas para inclusão na pauta deverão ser 

encaminhados por e-mail ou qualquer outro tipo de comunicação 

escrita, digital ou audiovisual pelas conselheiras, inclusive os de 

interesse de qualquer cidadão ou segmento, no prazo mínimo de 5 

(cinco) dias anteriores à reunião. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DA ELEIÇÃO 

 

Art. 38 - Os membros representantes da sociedade civil no 

CMDM deverão ser indicadas e eleitas dentre os segmentos dos 

movimentos sociais organizados, universidades, sindicatos, 

associações de classe e que serão escolhidas em foro próprio, sob 

forma de assembleia geral, coordenadas pela sociedade civil, com 

registro em ata específica observada a indicação dos representantes 

civis por entidade não governamentais;  

§1° A eleição das conselheiras representantes da sociedade 

civil será realizada em assembleia especial, quando o número de 

interessadas for superior ao de vagas existentes para participação 

no Conselho. 

Art. 39 - O edital de convocação deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Município e, se possível, em outros meios de 

comunicação. 

§ 1° No caso de empate, prevalecerá a candidata que 

possuir maior idade. 

§ 2° Demais procedimentos de eleição dos representantes 

da sociedade civil poderão ser regulamentados por norma própria 

expedida pelo próprio Conselho, conforme necessidade. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado 

no todo, ou em parte, mediante aprovação da maioria absoluta do 

CMDM. 

Parágrafo Único - Quando a alteração for parcial, a matéria 

poderá ser debatida em reunião plenária, desde que conste, 

previamente, o tema na pauta de discussão; quando a alteração for 

total, deverá ser convocada reunião plenária especificamente para 

este fim. 

Art. 41 - Todos os órgãos e entidades integrantes do CMDM 

têm livre acesso a toda documentação, bem como às deliberações, 

aos atos de sua instituição e regimentação e a outros existentes. 

Art. 42 - A mesa diretora do CMDM solicitará aos demais 

conselhos sempre que necessário informações dos órgãos de 

atuação na defesa de direitos da Mulher no município de São João 

da Boa Vista 

Art. 43 - Fica expressamente proibida a manifestação 

político-partidária nas atividades do Conselho. 

Art. 44 - Nenhuma conselheira poderá agir em nome do 

Conselho sem prévia delegação. 

Art. 45 - O Conselho acompanhará todos os assuntos de 

seu interesse, realizando estudos, debates e propondo ações. 

Art. 46 - Os casos omissos deste Regimento Interno serão 

deliberados em reunião plenária observado o quórum estabelecido 

para cada matéria. 

Art. 47 - Este Regimento Interno, depois de lido, discutido e 

aprovado em reunião plenária do colegiado, especialmente 

convocada para esta finalidade, será homologado e publicado pelo 

Departamento de Assistência Social do Município de São João da 

Boa Vista/SP. 

Art. 48 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data 

de sua publicação no Jornal Oficial do Município. 

 

Maria Natália de Paula Corneta 

Presidente do CMDM 

 

 

CMDPLGBT+  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 003, 12 DE JUNHO DE 2024. 

“Institui a Comissão Organizadora da I 

Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa LGBTQIA+ e dá outras 

providencias”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da População LGBT+, 

CMDPLGBT+, de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.862, de 19 de 

agosto de 2021; 
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Considerando o decreto nº 11.848 de 26 de dezembro de 

2023 e alterações, que convoca a 4ª Conferência Nacional dos 

Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, 

Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais; 

Considerando documento orientador para a realização das 

conferências preparatórias locais, estaduais, livres e do distrito 

federal, para a 4ª conferência nacional dos direitos das pessoas 

lgbtqia+ e estabelece o cronograma das Conferências Municipais; 

Considerando deliberação em reunião ordinária realizada no 

dia 07 de maio de 2024 e 04 de junho de 2024 sobre a composição 

da Comissão Organizadora da Conferência; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instituir a Comissão Organizadora da I Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa LGBTQIA+, composta pelo 

Presidente João Pedro dos Santos Ferian e pelos seguintes 

conselheiros.  

I. Claudio Henrique Mingardo Rodrigues; 

II. Sabrina de Souza Telles; 

III. Ana Karina da Silva Esteves Mansanares; 

IV. Alcebides Alves Nogueira Filho; e 

V. Rafael de Morais Vieira;  

 

Parágrafo único: A coordenação da Comissão será 

definida na primeira reunião, por voto da maioria dos membros. 

 

Art. 2º – Compete à Comissão Organizadora: 

I. Organizar e coordenar a realização e os 

resultados da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

LGBTQIA+, 

II. Propor estratégias de mobilização e divulgação; 

III. Preparar e acompanhar a operacionalização e 

elaborar a programação; 

IV. Propor e encaminhar para a aprovação do 

colegiado a minuta do Regimento Interno da Conferência; 

V. Manter o CMDPLGBT+ informado sobre o 

andamento das providências operacionais, programáticas e de 

sistematização da I Conferência; 

VI. Acompanhar e fiscalizar as ações 

desenvolvidas na organização do evento; 

VII. Prever a acessibilidade das pessoas com 

deficiência e a leitura de LIBRAS, se necessário; 

VIII. Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao 

CMDPLGBT+ e respectivos gestores da instância superior. 

 

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 04 de junho de 2024. 

 

JOÃO PEDRO DOS SANTOS FERIAN 

PRESIDENTE DO CMDPLGBT+ 

 

 

CONTRATOS  

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

Contrato n.º: 059/24 

Contratada: EAS SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de segurança privada, não armada, para o evento “Festa 

São João 2024”. – PE 007/24 

Assinatura: 17/06/2024 

Prazo: 17/06/2024 A 16/10/2024 

Valor: R$ 118.391,85 

 

Contrato n.º: 061/24 

Contratada: C.S.B. PROMOÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de transmissão simultânea, filmagem e gravação de DVD 

para o evento “Festa de São João 2024”. – PE 013/24 

Assinatura: 17/06/2024 

Prazo: 17/06/2024 A 16/10/2024 

Valor: R$ 31.998,00 

 

Contrato n.º: 069/24 

Contratada: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

obra de construção de praça no Jardim São Salvador, com 

fornecimento de material e disponibilizacao de mão de obra. – CO 

002/24 

Assinatura: 17/06/2024 

Prazo: 17/06/2024 A 16/02/2025 

Valor: R$ 599.000,00 

 

Contrato n.º: 070/24 

Contratada: C.S.B. PROMOÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e 

montagem da estrutura para a Festa de São João 2024. – PE 010/24 

Assinatura: 17/06/2024 

Prazo: 17/06/2024 A 16/10/2024 

Valor: R$ 148.995,00 

 

Contrato n.º: 071/24 

Contratada: MARQUES E MARQUES CONSTRUTORA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

obra de construção de praça no bairro Tereza Cristina. – CO 001/24 

Assinatura: 18/06/2024 

Prazo: 18/06/2024 A 17/01/2025 

Valor: R$ 230.150,00 

 

Contrato n.º: 075/24 

Contratada: ANARTE PRODUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

ARTÍSTICOS LTDA 

Objeto: Contratação da artista Ana Botafogo, para participar de 

eventos comemorativos do Bicentenário do Município. – PAD 

10114/24 

Assinatura: 20/06/2024 

Prazo: 20/06/2024 A 19/07/2024 

Valor: R$ 30.000,00 

 

São João da Boa Vista, 21 de junho de 2024.  

 

Juliana Dias Martinelli 

Chefe do Setor de Contratos 

 

José Otávio Martins Junior 

Diretor do Depto. de Administração 
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DÍVIDA ATIVA  

 

 

São João da Boa Vista, 20 de junho de 2.024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO – COBRANÇA AMIGÁVEL 

(e informação sobre o Documento de Arrecadação) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37515/2.022 

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 

1464 

 

DADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Auto de Infração folha 13 –  

combinado com a Ficha Cadastral Contribuinte folha 27 e 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica folhas 38 e 39) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 19906 

RAZÃO SOCIAL: HUMBERTO LUIS CALDAS MOREIRA MEI 

CNPJ: 22.299.751/0001-93 

ENDEREÇO DA EMPRESA: RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 

140 

BAIRRO: VILA TRAFANI 

CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA               CEP: 13874-044    

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA: RUA GENERAL ESTILAC 

LEAL Nº 140 

BAIRRO: VILA TRAFANI 

CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA               CEP: 13874-044  

SITUAÇÃO CADASTRAL: ENCERRADA    

 

DADOS DO ORGÃO AUTUADOR DA PREFEITURA 

 

SETOR: FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

DEPARTAMENTO: FINANÇAS 

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO Nº 349 

BAIRRO: CENTRO                                CEP: 13870-009 

TELEFONE: (19) 3636-3337                    RAMAIS: 240 AO 250 

E-MAIL: fiscalizacao.chefia@saojoao.sp.gov.br 

 

 

SITUAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - DEVEDOR: A EMPRESA 

AUTUADA 

INSCRIÇÃO: 19906 

(vide folha 24) 

 

Diante da impossibilidade de notificar o Representante Legal 

da Empresa Autuada do processo administrativo em epígrafe por 

Correios (via A.R. – AVISO DE RECECIMENTO), em razão de ser 

“desconhecido” no endereço da empresa e de correspondência 

(possivelmente por conta da empresa estar baixada), de acordo 

com o registrado pelo agente dos Correios no Aviso de Recebimento 

- A.R. (verso da folha 36), o SETOR DE DÍVIDA ATIVA desta 

municipalidade, no uso de suas atribuições legais, o NOTIFICA via 

publicação no órgão oficial de imprensa do Município de São João 

da Boa Vista, do seguinte: 

 

I – DA COBRANÇA AMIGÁVEL 

Em atendimento as disposições previstas no § 2º, do artigo 

58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 

1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código Tributário do 

Município”, após inscrição em Dívida Ativa do Município de São João 

da Boa Vista, foi expedido DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE 

COBRANÇA AMIGÁVEL (segue cópia na folha 30 dos autos e no 

interior do envelope enviado ao Representante Legal da Empresa 

Autuada – folha 36), o qual era parte integrante da notificação e ora 

disponível para sua retirada, a fim de promover a cobrança amigável 

do débito devido ao município. 

O referido Documento de Arrecadação poderá ser pago à 

vista, até a data de seu vencimento, que será de 30 (trinta) dias 

corridos contados a partir da publicação da presente notificação no 

órgão oficial de imprensa do Município de São João da Boa Vista. 

 

II - DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

O DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE COBRANÇA 

AMIGÁVEL para pagamento à vista, até a data de seu vencimento, 

que será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação 

da presente notificação no órgão oficial de imprensa do Município de 

São João da Boa Vista, não integrará esta notificação (na 

publicidade), o mesmo será gerado e anexado aos autos, e estará 

disponível para sua retirada, presencialmente no Setor de Dívida 

Ativa, ou, por meio de pedido via WhatsApp (19) 3636-3337.  

 

III – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 

Os débitos inscritos em dívida ativa devidos ao Município de 

São João da Boa vista, poderão ser parcelados em até 48 

(QUARENTA E OITO) PARCELAS, observada as condições 

fixadas, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.215, de 09 

de novembro de 2.023. 

O referido parcelamento deverá ser feito de forma presencial 

no Setor de Dívida Ativa, com apresentação de documento oficial de 

identificação do proprietário ou procuração com firma reconhecida 

em cartório ou por autoridade pública, em caso de terceiro outorgado 

que irá representá-lo. 

 

IV – DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

Localizado na Praça da Catedral nº 07, Centro, São João da 

Boa Vista, São Paulo, CEP 13870-009, cujo atendimento ao público 

dar-se-á de segunda a sexta-feira das 12:30 às 16:30 hrs., fone de 

contato: (19) 3636-3337, Ramais 235 e 236. 

 

V – DA EXECUÇÃO FISCAL 

Caso o boleto de cobrança amigável não seja pago até a 

data de seu vencimento, será aplicada as disposições do § 2º, do 

artigo 58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de 

dezembro de 1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código 

Tributário do Município”, de encaminhamento à Procuradoria Geral 

do Município, para que se proceda a devida ação de execução fiscal 

para cobrança judicial do débito devido ao município. 

 

VI - DO DIREITO À VISTA OU CÓPIA DOS AUTOS 

Está assegurada a prerrogativa de seu direito à vista dos 

autos, findos ou em andamento, basta pleitear a intenção, ou de 

pedido de cópia, que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo 

da Prefeitura, localizado na Rua Carlos Kielander nº 366, fone (19) 

3634-1024, cujo atendimento ao público dar-se-á das 09:00 às 16:00 

hrs., de segunda a sexta-feira. 

 

VII – DOS TRÂMITES PROCESSUAIS 

O processo administrativo em epígrafe permanecerá no 

Setor de Dívida Ativa até o cumprimento do prazo concedido para 

recolhimento do Documento de Arrecadação de Cobrança Amigável, 

após este prazo, procederá com os trâmites legais. 
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Sendo o que temos a notificar, a presente notificação será 

publicada no órgão oficial de imprensa do Município de São João da 

Boa Vista para que se produza os efeitos legais. 

 

Atenciosamente, 

 

ADILSON PAULO CORTEZ CUNHA 

Adjunto Administrativo 

 

 

São João da Boa Vista, 19 de junho de 2.024. 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5324/2.023 

ASSUNTO: APURAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO + DÉBITO 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

REF.: CARNÊ DE IPTU/CIP DO ANO DE 2.022 

 

DADOS DO REQUERENTE 

(de acordo com o Requerimento folha 02) 

 

NOME: LUCIANO CESAR DE SOUZA  

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA: RUA LUIZ CARLOS 

BONARETTO Nº 1.962 

BAIRRO: JARDIM DOS IPÊ 

CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA             CEP: 13876-596 

 

DADOS DO IMÓVEL BENEFICIADO PELO PAGAMENTO 

INDEVIDO 

(de acordo com os autos –  

combinado com a Ficha Cadastral do Imóvel folha 51) 

CADASTRO MUNICIPAL: 50.005.0024.001 

ENDEREÇO: RUA BENEDITO PERES CASTRO S/Nº  

BAIRRO: JARDIM AURORA                           LOTE: 24     QUADRA: 

05     

CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA               CEP: 13877-026 

 

DADOS DO PROPRIETÁRIO E COMPROMISSÁRIA  

DO IMÓVEL BENEFICIADO PELO PAGAMENTO INDEVIDO 

(de acordo com os autos – combinado com a Ficha Cadastral 

do Imóvel folha 51) 

 

PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LOTEAMENTO JARDIM AURORA 

COMPROMISSÁRIA: MICHELLE HERMENEGILDO INACIO 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA: RUA ISABEL GARCIA 

VALIM Nº 862 

BAIRRO: JARDIM LUCAS TEIXEIRA 

CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA                    CEP: 13876-862 

 

SITUAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - DEVEDORA: A 

COMPROMISSÁRIA 

(vide folha 54) 

 

Diante da impossibilidade de notificar a Compromissária do 

Imóvel do processo administrativo em epígrafe por Correios (via A.R. 

– AVISO DE RECECIMENTO), em razão de “não existir o 

número” do imóvel registrado como seu endereço de 

correspondência, de acordo com o registrado pelo agente dos 

Correios no Aviso de Recebimento - A.R. (verso da folha 64), o 

SETOR DE DÍVIDA ATIVA desta municipalidade, no uso de suas 

atribuições legais, a NOTIFICA via publicação no órgão oficial de 

imprensa do Município de São João da Boa Vista, do seguinte: 

 

I – DO ATO DECISÓRIO 

(vide folha 31)  

De acordo com decisão do Diretor do Departamento 

Municipal de Finanças, expressada no DESPACHO Nº 

1528/2023/DMF datado de 30 de novembro de 2.023, foi autorizada 

a compensação do valor pago indevidamente pelo Requerente 

(no imóvel 50.005.0024.001), perante o valor devido do imóvel 

de sua propriedade (50.003.0022.001), referente ao Carnê de 

IPTU/CIP DO ANO DE 2.022, e inscrição do débito devido ao 

segundo imóvel em dívida ativa do município. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS QUE DERAM CAUSA AO ATO 

DECISÓRIO 

O ato decisório foi embasado nas informações e 

documentos constantes nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, de acordo com os termos do próprio despacho acima, os 

quais, passamos a transcrevê-los, resumidamente, na íntegra: “... 

Diante das informações prestadas, autorizo a compensação do 

débito do IPTU/2022 do imóvel 50.003.0022.001, pelo pagamento 

realizado do IPTU/2022 do imóvel nº 50.005.0024.001, cujo valor 

deverá ser inscrito em dívida ativa, sendo o responsável 

comunicado sobre o débito....” 

 

III – DOS LANÇAMENTOS 

(vide folhas 32; 52 a 54)  

Conforme apurado nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, houve um lapso do Requerente no ato do pagamento do 

carnê de IPTU/CIP DO ANO DE 2.022, sendo efetuado o pagamento 

no valor total de R$ 868,16 (oitocentos e sessenta e oito reais e 

dezesseis centavos) do imóvel cadastrado sob o nº 

50.005.0024.001, ao invés, de realizar o pagamento relativo ao 

imóvel cadastrado nesta municipalidade sob o nº 50.003.0022.001 

que é de sua propriedade. 

Após constatação do ora relatado e autorizado pelas 

autoridades administrativas do município, foi retornado nos registros 

municipais o Status de Pagamento do imóvel cadastrado sob o nº 

50.005.0024.001, de “Pago” para “Em Aberto”, com inscrição em 

dívida ativa do município e aplicação das devidas atualizações 

financeiras vigentes ao período. 

 

IV – DA ATUAL SITUAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA 

(vide folha 54) 

Com relação ao valor devido ao município, como dito 

anteriormente, o mesmo foi lançado em dívida ativa e encontra-se 

com o Status de “Em Aberto”, devendo ocorrer o seu pagamento, 

para que os débitos relativos ao IPTU/CIP DO ANO DE 2.022 do 

imóvel cadastrado sob o nº 50.005.0024.001, sejam considerados 

100 % (cem por cento) quitados.  

Para regularização, V. Sª deverá comparecer ao balcão de 

atendimento do Setor de Dívida Ativa da prefeitura para retirada do 

documento de arrecadação atualizado.  

 

V – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 

Os débitos inscritos em dívida ativa devidos ao Município de 

São João da Boa Vista, poderão ser parcelados em até 48 

(QUARENTA E OITO) PARCELAS, observada as condições 

fixadas, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.215, de 09 

de novembro de 2.023.  

O referido parcelamento deverá ser feito de forma presencial 

com apresentação de documento oficial de identificação do 

proprietário ou procuração com firma reconhecida em cartório ou por 
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autoridade pública, em caso de terceiro outorgado que irá 

representá-lo. 

 

VI – DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

Localizado na Praça da Catedral nº 07, Centro, São João da 

Boa Vista, São Paulo, CEP 13870-009, cujo atendimento ao público 

dar-se-á de segunda a sexta-feira das 12:30 às 16:30 hrs., fone de 

contato: (19) 3636-3337, Ramais 235 e 236. 

 

VII – DA EXECUÇÃO FISCAL 

No caso de não pagamento do débito em questão, será 

aplicada as disposições do § 2º, do artigo 58, da Lei Complementar 

Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 1.997 e alterações 

posteriores “que instituiu o Código Tributário do Município”, de 

encaminhamento à Procuradoria Geral do Município, para que se 

proceda a devida ação de execução fiscal para cobrança judicial do 

débito devido ao Município de São João da Boa Vista. 

 

VIII - DO DIREITO À VISTA OU CÓPIA DOS AUTOS 

Está assegurada a prerrogativa de seu direito à vista dos 

autos, findos ou em andamento, basta pleitear a intenção, ou de 

pedido de cópia, que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo 

da Prefeitura, localizado na Rua Carlos Kielander nº 366, fone (19) 

3634-1024. 

 

IX – DO RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

Nos termos do Código Tributário do Município de São João 

da Boa Vista, fica concedido o prazo de 30 (TRINTA) DIAS 

CORRIDOS, contados a partir da data da publicação desta 

notificação no órgão oficial de imprensa do Município de São João 

da Boa Vista, para interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO 

EM 1ª INSTÂNCIA contra a decisão, o qual deverá ser endereçado 

ao Gabinete do Diretor do Departamento Municipal de Finanças, 

devidamente instruído com informações e provas das alegações. 

Esse recurso administrativo deverá ser protocolizado no 

Setor de Protocolo, situado na Rua Carlos Kielander nº 366, Centro, 

São João da Boa Vista, São Paulo, cujo atendimento ao público dar-

se-á de segunda a sexta feira, das 09:00 as 16:00 hrs., fone de 

contato (19) 3634-1024. 

 

X - DO TRÂMITE PROCESSUAL 

O processo administrativo em epígrafe permanecerá no 

Setor de Dívida Ativa até o cumprimento do prazo concedido para 

interposição de recurso na esfera administrativa, após este prazo, 

procederá com os trâmites legais. 

Sendo o que temos a notificar, a presente notificação será 

publicada no órgão oficial de imprensa do Município de São João da 

Boa Vista para que se produza os efeitos legais. 

 

Atenciosamente, 

 

ADILSON PAULO CORTEZ CUNHA 

Adjunto Administrativo 

 

 

São João da Boa Vista, 18 de junho de 2.024. 

NOTIFICAÇÃO – COBRANÇA AMIGÁVEL 

(e informação sobre o Documento de Arrecadação) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2924/2.023 

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 

01/2023 - DE PROPAGANDA 

 

DADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Auto de Infração folha 05) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: --- 

RAZÃO SOCIAL: UBIZ TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 20.667.883/0001-03 

ENDEREÇO DA EMPRESA E DE CORRESPONDÊNCIA: PRAÇA 

SAMUEL SABATINI Nº 226 – BLOCO 01 – SALA 511 – SUBCOND 

COM  

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP 

CEP: 09750-700 

 

DADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral folhas 29 e 42) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: --- 

RAZÃO SOCIAL: UBIZ TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 20.667.883/0001-03 

ENDEREÇO DA EMPRESA E DE CORRESPONDÊNCIA: 

AVENIDA SENADOR VERGUEIRO Nº 2.123 – CONJUNTO 1308 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP               CEP: 09750-

001 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVA       

 

DADOS DO ORGÃO AUTUADOR DA PREFEITURA 

 

SEÇÃO: FISCALIZAÇÃO 

SETOR: URBANISMO 

DEPARTAMENTO: ENGENHARIA 

ENDEREÇO: RUA CARLOS KIELANDER Nº 366 – 1º ANDAR 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 13870-217 

TELEFONE: (19) 3634-1020 / 1021 

E-MAIL: eng-urbanismo@saojoao.sp.gov.br 

 

SITUAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - DEVEDORA: A EMPRESA 

AUTUADA  

INSCRIÇÃO: 173658 

(vide folha 25) 

 

Diante da impossibilidade de notificar o Representante Legal 

da Empresa Autuada do processo administrativo em epígrafe por 

Correios (via A.R. – AVISO DE RECECIMENTO), em razão de 

“mudança do segundo endereço da empresa e de 

correspondência”, de acordo com o registrado pelo agente dos 

Correios no Aviso de Recebimento - A.R. (verso da folha 41), o 

SETOR DE DÍVIDA ATIVA desta municipalidade, no uso de suas 

atribuições legais, o NOTIFICA via publicação no órgão oficial de 

imprensa do Município de São João da Boa Vista, do seguinte: 

 

I – DA COBRANÇA AMIGÁVEL 

Em atendimento as disposições previstas no § 2º, do artigo 

58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 

1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código Tributário do 

Município”, após inscrição em Dívida Ativa do Município de São João 

da Boa Vista, foi expedido DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE 

COBRANÇA AMIGÁVEL (segue cópia na folha 32 dos autos e no 

interior do envelope enviado ao Representante Legal da Empresa 

Autuada – folha 41), o qual era parte integrante da notificação e ora 
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disponível para sua retirada, a fim de promover a cobrança amigável 

do débito devido ao município. 

O referido Documento de Arrecadação poderá ser pago à 

vista, até a data de seu vencimento, que será de 30 (trinta) dias 

corridos contados a partir da publicação da presente notificação no 

órgão oficial de imprensa do Município de São João da Boa Vista. 

 

II - DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

O DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE COBRANÇA 

AMIGÁVEL para pagamento à vista, até a data de seu vencimento, 

que será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação 

da presente notificação no órgão oficial de imprensa do Município de 

São João da Boa Vista, não integrará esta notificação (na 

publicidade), o mesmo será gerado e anexado aos autos, e estará 

disponível para sua retirada, presencialmente no Setor de Dívida 

Ativa, ou, por meio de pedido via WhatsApp (19) 3636-3337.  

 

III – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 

Os débitos inscritos em dívida ativa devidos ao Município de 

São João da Boa Vista, poderão ser parcelados em até 48 

(QUARENTA E OITO) PARCELAS, observada as condições 

fixadas, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.215, de 09 

de novembro de 2.023. 

O referido parcelamento deverá ser feito de forma presencial 

no Setor de Dívida Ativa, com apresentação de documento oficial de 

identificação do proprietário ou procuração com firma reconhecida 

em cartório ou por autoridade pública, em caso de terceiro outorgado 

que irá representá-lo. 

 

IV – DO SETOR DE DÍVIA ATIVA 

Localizado na Praça da Catedral nº 07, Centro, São João da 

Boa Vista, São Paulo, CEP 13870-009, cujo atendimento ao público 

dar-se-á de segunda a sexta-feira das 12:30 às 16:30 hrs., fone de 

contato: (19) 3636-3337, Ramais 235 e 236. 

 

V – DA EXECUÇÃO FISCAL 

Caso o boleto de cobrança amigável não seja pago até a 

data de seu vencimento, será aplicada as disposições do § 2º, do 

artigo 58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de 

dezembro de 1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código 

Tributário do Município de São João da Boa Vista”, de 

encaminhamento à Procuradoria Geral do Município, para que se 

proceda a devida ação de execução fiscal para cobrança judicial do 

débito devido ao Município de São João da Boa Vista. 

 

VI - DO DIREITO À VISTA OU CÓPIA DOS AUTOS 

Está assegurada a prerrogativa de seu direito à vista dos 

autos, findos ou em andamento, basta pleitear a intenção, ou de 

pedido de cópia, que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo 

da Prefeitura, localizado na Rua Carlos Kielander nº 366, fone (19) 

3634-1024, cujo atendimento ao público dar-se-á das 09:00 às 16:00 

h., de segunda a sexta-feira. 

 

VII – DOS TRÂMITES PROCESSUAIS 

O processo administrativo em epígrafe permanecerá no 

Setor de Dívida Ativa até o cumprimento do prazo concedido para 

recolhimento do Documento de Arrecadação de Cobrança Amigável, 

após este prazo, procederá com os trâmites legais. 

Sendo o que temos a notificar, a presente notificação será 

publicada no órgão oficial de imprensa do Município de São João da 

Boa Vista para que se produza os efeitos legais. 

 

Atenciosamente, 

 

ADILSON PAULO CORTEZ CUNHA 

Adjunto Administrativo 

 

 

São João da Boa Vista, 18 de junho de 2.024. 

 

NOTIFICAÇÃO – COBRANÇA AMIGÁVEL 

(e informação sobre o Documento de Arrecadação) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8896/2.023 

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 

02/2023 - DE PROPAGANDA 

 

DADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Auto de Infração folha 02) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: --- 

RAZÃO SOCIAL: UBIZ TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 20.667.883/0001-03 

ENDEREÇO DA EMPRESA E DE CORRESPONDÊNCIA: PRAÇA 

SAMUEL SABATINI Nº 226 – BLOCO 01 – SALA 511 – SUBCOND 

COM  

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP 

CEP: 09750-700 

 

DADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral folhas 16 e 34) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: --- 

RAZÃO SOCIAL: UBIZ TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 20.667.883/0001-03 

ENDEREÇO DA EMPRESA E DE CORRESPONDÊNCIA: 

AVENIDA SENADOR VERGUEIRO Nº 2.123 – CONJUNTO 1308 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP               CEP: 09750-

001 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVA 

 

DADOS DO ORGÃO AUTUADOR DA PREFEITURA 

SEÇÃO: FISCALIZAÇÃO 

SETOR: URBANISMO 

DEPARTAMENTO: ENGENHARIA 

ENDEREÇO: RUA CARLOS KIELANDER Nº 366 – 1º ANDAR 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 13870-217 

TELEFONE: (19) 3634-1020 / 1021 

E-MAIL: eng-urbanismo@saojoao.sp.gov.br 

 

SITUAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - DEVEDORA: A EMPRESA 

AUTUADA 

INSCRIÇÃO: 173658 

(vide folha 17) 

 

Diante da impossibilidade de notificar o Representante Legal 

da Empresa Autuada do processo administrativo em epígrafe por 

Correios (via A.R. – AVISO DE RECECIMENTO), em razão de 

“mudança do segundo endereço da empresa e de 

correspondência”, de acordo com o registrado pelo agente dos 

Correios no Aviso de Recebimento - A.R. (verso da folha 33), o 

SETOR DE DÍVIDA ATIVA desta municipalidade, no uso de suas 
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atribuições legais, o NOTIFICA via publicação no órgão oficial de 

imprensa do Município de São João da Boa Vista, do seguinte: 

 

I – DA COBRANÇA AMIGÁVEL 

Em atendimento as disposições previstas no § 2º, do artigo 

58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 

1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código Tributário do 

Município”, após inscrição em Dívida Ativa do Município de São João 

da Boa Vista, foi expedido DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE 

COBRANÇA AMIGÁVEL (segue cópia na folha 24 dos autos e no 

interior do envelope enviado ao Representante Legal da Empresa 

Autuada – folha 33), o qual era parte integrante da notificação e ora 

disponível para sua retirada, a fim de promover a cobrança amigável 

do débito devido ao município. 

O referido Documento de Arrecadação poderá ser pago à 

vista, até a data de seu vencimento, que será de 30 (trinta) dias 

corridos contados a partir da publicação da presente notificação no 

órgão oficial de imprensa do Município de São João da Boa Vista. 

 

II - DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

O DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE COBRANÇA 

AMIGÁVEL para pagamento à vista, até a data de seu vencimento, 

que será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação 

da presente notificação no órgão oficial de imprensa do Município de 

São João da Boa Vista, não integrará esta notificação (na 

publicidade), o mesmo será gerado e anexado aos autos, e estará 

disponível para sua retirada, presencialmente no Setor de Dívida 

Ativa, ou, por meio de pedido via WhatsApp (19) 3636-3337.  

 

III – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 

Os débitos inscritos em dívida ativa devidos ao Município de 

São João da Boa Vista, poderão ser parcelados em até 48 

(QUARENTA E OITO) PARCELAS, observada as condições 

fixadas, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.215, de 09 

de novembro de 2.023. 

O referido parcelamento deverá ser feito de forma presencial 

no Setor de Dívida Ativa, com apresentação de documento oficial de 

identificação do proprietário ou procuração com firma reconhecida 

em cartório ou por autoridade pública, em caso de terceiro outorgado 

que irá representá-lo. 

 

IV – DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

Localizado na Praça da Catedral nº 07, Centro, São João da 

Boa Vista, São Paulo, CEP 13870-009, cujo atendimento ao público 

dar-se-á de segunda a sexta-feira das 12:30 às 16:30 hrs., fone de 

contato: (19) 3636-3337, Ramais 235 e 236. 

 

V – DA EXECUÇÃO FISCAL 

Caso o boleto de cobrança amigável não seja pago até a 

data de seu vencimento, será aplicada as disposições do § 2º, do 

artigo 58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de 

dezembro de 1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código 

Tributário do Município de São João da Boa Vista”, de 

encaminhamento à Procuradoria Geral do Município, para que se 

proceda a devida ação de execução fiscal para cobrança judicial do 

débito devido ao Município de São João da Boa Vista. 

 

VI - DO DIREITO À VISTA OU CÓPIA DOS AUTOS 

Está assegurada a prerrogativa de seu direito à vista dos 

autos, findos ou em andamento, basta pleitear a intenção, ou de 

pedido de cópia, que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo 

da Prefeitura, localizado na Rua Carlos Kielander nº 366, fone (19) 

3634-1024, cujo atendimento ao público dar-se-á das 09:00 às 16:00 

h., de segunda a sexta-feira. 

 

VII – DOS TRÂMITES PROCESSUAIS 

O processo administrativo em epígrafe permanecerá no 

Setor de Dívida Ativa até o cumprimento do prazo concedido para 

recolhimento do Documento de Arrecadação de Cobrança Amigável, 

após este prazo, procederá com os trâmites legais. 

Sendo o que temos a notificar, a presente notificação será 

publicada no órgão oficial de imprensa do Município de São João da 

Boa Vista para que se produza os efeitos legais. 

 

Atenciosamente, 

 

ADILSON PAULO CORTEZ CUNHA 

Adjunto Administrativo 

 

 

São João da Boa Vista, 18 de junho de 2.024. 

 

NOTIFICAÇÃO – COBRANÇA AMIGÁVEL 

(e informação sobre o Documento de Arrecadação) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37368/2.022 

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 

03/2022 - DE PROPAGANDA 

 

ADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Auto de Infração folha 02) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: --- 

RAZÃO SOCIAL: UBIZ TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 20.667.883/0001-03 

ENDEREÇO DA EMPRESA E DE CORRESPONDÊNCIA: PRAÇA 

SAMUEL SABATINI Nº 226 – BLOCO 01 – SALA 511 – SUBCOND 

COM  

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP 

CEP: 09750-700 

 

DADOS DA EMPRESA AUTUADA 

(de acordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral folhas 16 e 33) 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: --- 

RAZÃO SOCIAL: UBIZ TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 20.667.883/0001-03 

ENDEREÇO DA EMPRESA E DE CORRESPONDÊNCIA: 

AVENIDA SENADOR VERGUEIRO Nº 2.123 – CONJUNTO 1308 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP               CEP: 09750-

001 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVA       

 

DADOS DO ORGÃO AUTUADOR DA PREFEITURA 

SEÇÃO: FISCALIZAÇÃO 

SETOR: URBANISMO 

DEPARTAMENTO: ENGENHARIA 

ENDEREÇO: RUA CARLOS KIELANDER Nº 366 – 1º ANDAR 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 13870-217 

TELEFONE: (19) 3634-1020 / 1021 

E-MAIL: eng-urbanismo@saojoao.sp.gov.br 
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SITUAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - DEVEDORA: A EMPRESA 

AUTUADA 

INSCRIÇÃO: 173658 

(vide folha 17) 

 

Diante da impossibilidade de notificar o Representante Legal 

da Empresa Autuada do processo administrativo em epígrafe por 

Correios (via A.R. – AVISO DE RECECIMENTO), em razão de 

“mudança do segundo endereço da empresa e de 

correspondência”, de acordo com o registrado pelo agente dos 

Correios no Aviso de Recebimento - A.R. (verso da folha 32), o 

SETOR DE DÍVIDA ATIVA desta municipalidade, no uso de suas 

atribuições legais, o NOTIFICA via publicação no órgão oficial de 

imprensa do Município de São João da Boa Vista, do seguinte: 

 

I – DA COBRANÇA AMIGÁVEL 

Em atendimento as disposições previstas no § 2º, do artigo 

58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 

1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código Tributário do 

Município”, após inscrição em Dívida Ativa do Município de São João 

da Boa Vista, foi expedido DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE 

COBRANÇA AMIGÁVEL (segue cópia na folha 23 dos autos e no 

interior do envelope enviado ao Representante Legal da Empresa 

Autuada – folha 32), o qual era parte integrante da notificação e ora 

disponível para sua retirada, a fim de promover a cobrança amigável 

do débito devido ao município. 

O referido Documento de Arrecadação poderá ser pago à 

vista, até a data de seu vencimento, que será de 30 (trinta) dias 

corridos contados a partir da publicação da presente notificação no 

órgão oficial de imprensa do Município de São João da Boa Vista. 

 

II - DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

O DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE COBRANÇA 

AMIGÁVEL para pagamento à vista, até a data de seu vencimento, 

que será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação 

da presente notificação no órgão oficial de imprensa do Município de 

São João da Boa Vista, não integrará esta notificação (na 

publicidade), o mesmo será gerado e anexado aos autos, e estará 

disponível para sua retirada, presencialmente no Setor de Dívida 

Ativa, ou, por meio de pedido via Whatzapp (19) 3636-3337.  

 

III – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 

Os débitos inscritos em dívida ativa devidos ao Município de 

São João da Boa Vista, poderão ser parcelados em até 48 

(QUARENTA E OITO) PARCELAS, observada as condições 

fixadas, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.215, de 09 

de novembro de 2.023. 

O referido parcelamento deverá ser feito de forma presencial 

no Setor de Dívida Ativa, com apresentação de documento oficial de 

identificação do proprietário ou procuração com firma reconhecida 

em cartório ou por autoridade pública, em caso de terceiro outorgado 

que irá representá-lo. 

 

IV – DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

Localizado na Praça da Catedral nº 07, Centro, São João da 

Boa Vista, São Paulo, CEP 13870-009, cujo atendimento ao público 

dar-se-á de segunda a sexta-feira das 12:30 às 16:30 hrs., fone de 

contato: (19) 3636-3337, Ramais 235 e 236. 

 

V – DA EXECUÇÃO FISCAL 

Caso o boleto de cobrança amigável não seja pago até a 

data de seu vencimento, será aplicada as disposições do § 2º, do 

artigo 58, da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de 

dezembro de 1.997 e alterações posteriores “que instituiu o Código 

Tributário do Município de São João da Boa Vista”, de 

encaminhamento à Procuradoria Geral do Município, para que se 

proceda a devida ação de execução fiscal para cobrança judicial do 

débito devido ao Município de São João da Boa Vista. 

 

VI - DO DIREITO À VISTA OU CÓPIA DOS AUTOS 

Está assegurada a prerrogativa de seu direito à vista dos 

autos, findos ou em andamento, basta pleitear a intenção, ou de 

pedido de cópia, que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo 

da Prefeitura, localizado na Rua Carlos Kielander nº 366, fone (19) 

3634-1024, cujo atendimento ao público dar-se-á das 09:00 às 16:00 

hrs., de segunda a sexta-feira. 

 

VII – DOS TRÂMITES PROCESSUAIS 

O processo administrativo em epígrafe permanecerá no 

Setor de Dívida Ativa até o cumprimento do prazo concedido para 

recolhimento do Documento de Arrecadação de Cobrança Amigável, 

após este prazo, procederá com os trâmites legais. 

Sendo o que temos a notificar, a presente notificação será 

publicada no órgão oficial de imprensa do Município de São João da 

Boa Vista para que se produza os efeitos legais. 

 

Atenciosamente, 

 

ADILSON PAULO CORTEZ CUNHA 

Adjunto Administrativo 

 

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

Processo: 2263/2023 

CASTILHO COMERCIO DE CAFÉS LTDA 

CNPJ: 04.566.004/0001-92 

CMC: 27790 

Rua Germano Ferné, 1367 – Loteamento Recanto da Serra 

São João da Boa Vista/SP 

 

Processo: 6186/2024 

JOSE FERNANDO BENTES ME 

CNPJ: 01.716.657/0001-12 

CMC: 450 

Rua José Dalla Rosa, 139 – Pousada do Sol 

São João da Boa Vista/SP 

 

Processo: 12285/2024 

FABIANA A. A. RIBEIRO LTDA 

CNPJ: 12.652.805/0001-07 

CMC: 16276 

Rua Conselheiro Antônio Prado, 283 – Centro 

São João da Boa Vista/SP 

 

Processo: 12285/2024 

BARBOSA AGROPECUÁRIA EIRELI 

CNPJ: 25.177.718/0002-60 

CMC: 27390 

Rua Conselheiro Antônio Prado, 283 – Centro 

São João da Boa Vista/SP 
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Notificamos os responsáveis pelas empresas supracitadas 

para regularizar situação cadastral junto à Prefeitura Municipal de 

São João da Boa Vista, solicitando o Alteração de Endereço ou 

Encerramento de Atividades através do Setor de Desenvolvimento 

Econômico – Sala do Empreendedor, tendo em vista que foi 

verificado que a empresa não se exercesse mais em atividade no 

endereço cadastrado. Concedemos um prazo de 15 dias a contar da 

publicação desta, para atender ao solicitado acima, o não 

atendimento dentro do prazo sujeitará o contribuinte às penalidades 

do Art. 14 da Lei nº 657/2001 - bloqueio da inscrição, multa e 

encaminhamento dos tributos não recolhidos à Dívida Ativa do 

Município - ficando sujeito ao protesto e execução fiscal. 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 133/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE 

ACESSO DE BANDA LARGA (3G/4G LTE E WI-FI) COM 

COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, EM PLENO FUNCIONAMENTO 

PARA UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO NAS COMUNICAÇÕES, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO E PROGRAMAÇÃO, TREINAMENTO E DEMAIS 

INSUMOS. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 21/06/2024 às 8:00h até 

27/06/2024 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas - De 27/06/2024 às 8:30h às 

14:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – https://bllcompras.com 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 008/24 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE MELHORIAS DA INFRAESTRUTURA ELÉTRICA 

E ILUMINAÇÃO DO RECINTO DE EXPOSIÇÕES JOSÉ RUY DE 

LIMA AZEVEDO, com fornecimento de material e disponibilização 

de mão de obra. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 10/07/2024 às 09h00min. 

 

ARIELA SAGIORATO DA COSTA DOMINGOS 

Chefe do Setor de Licitações em substituição 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 

 

PROCESSO 13.274/2023 

Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão do Processo nº 

13.274/2023- Portaria nº 17.154 de 24 de julho de 2023, visando 

apurar fatos e responsabilidades. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

PROCESSO 6493/2023 

Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão do Processo nº 

6493/2023 - Portaria nº 16.983 de 1º de junho de 2023, visando 

apurar fatos e responsabilidades. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

PROCESSO 18.416/2023 

Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão do Processo nº 

18.416/2023 - Portaria nº 17.603 de 02 de janeiro de 2024, visando 

apurar fatos e responsabilidades. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2024 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 01/2024 para o cargo de 

Auxiliar Administrativo, conforme abaixo relacionados, para 

comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

LISTA DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS – 

PcD 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

02ºCLAUDIO SALVATICO ORLANDI.......................RG: 20.736.577 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

07º JÚLIA CRISTINA ARAÚJO DA SILVA.............RG: 41.894.584-6 

08º VALDINÉIA RIDOLFI ALVES...........................RG: 41.400.403-6 

09º VIVIANE TESTA..................................................RG: 16.095.712 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. (20/06/2024). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2024 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

https://bllcompras.com/
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aprovado no Concurso Público de nº 02/2024 para o cargo de 

Engenheiro Agrimensor, conforme abaixo relacionado, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 

7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo. 

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

02º MATEUS ROBERTO DE LIMA.....................RG: MG 18.991.270 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. (20/06/2024) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2021 

JARDINEIRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 02/2021 para o cargo de 

Jardineiro, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor 

de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Av. Oscar 

Pirajá Martins nº 487 – Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da 

documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

JARDINEIRO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

4º VALDENILSON DAMALIO..............................RG: 34.604.042-5 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. (20/06/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2022 

MOTORISTA ESPECIALIZADO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no 

Concurso Público de nº 01/2022, para o cargo de Motorista Especializado, 

conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida Oscar Pirajá 

Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a 

fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária 

para a posse no respectivo cargo e cumprir o cronograma constante do 

Anexo I para o cargo de Motorista Especializado deste Edital. 

 

MOTORISTA ESPECIALIZADO 

CLAS./NOME/RG 

13º REINALDO JOSÉ DIAS............................................................17.496.789-5 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do 

mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20/06/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

ANEXO I 

 

1. Para o exame médico admissional, os candidatos para 

o cargo de Motorista Especializado, deverão apresentar os 

exames médicos estabelecidos no Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme seguem abaixo: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) ALT; 

d) AST; 

e) GGT; 

f) Colesterol total; 

g) Triglicérides; 

h) Urina I; 

i)  Audiometria; 

j) Eletrocardiograma com laudo; 

k) Eletroencefalograma (EEG) digital com mapeamento 

acompanhado de laudo; 

l) Exame oftalmológico com laudo emitido por especialista 

considerando a acuidade visual sem correção e com 

correção e a medida do campo visual em ambos os olhos; 

m) RX de coluna lombo-sacra em AP e P, com laudo (ambos 

os sexos); 

n) RX de tórax em AP e P, com laudo (ambos os sexos, 

acima de 40 anos); 

o) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

p) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

1.1. A data de realização dos exames relacionados acima, 

exceto para o item “p”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da 

data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

 

1.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o candidato 

convocado deverá agendar o exame admissional na Seção de 

Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos, 

através do telefone (19) 3638-1144. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV Nº 04/2019 

VIGIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 04/2019 para o cargo de Vigia, 

conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à apresentação 

da documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 
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VIGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

59º AGNALDO CARVALHO DE SOUZA..........RG: 40.355.228-X 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. (20/06/2024) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV Nº 01/2023 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Processo Seletivo – PMSJBV nº 01/2023, para a vaga 

temporária de Assistente Social, conforme abaixo relacionada, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 

7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo.   

O prazo para o comparecimento é de 25/06/2024 a 

27/06/2024. 

O não comparecimento até a data supra estabelecida será 

considerado como desistência da vaga temporária, podendo esta 

Municipalidade convocar o próximo classificado. 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

08º LÍVIA DOMINATO BOAVENTURA......................RG: 47.117.388 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20/06/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

RAFAEL MAGALHÃES OLIVEIRA 

Diretor do Depto. de Recursos Humanos 

 

CINDY LAURE GALIZONI ELIDIO 

Diretora do Depto. de Assistência Social 

 

 

SINDICÂNCIA 

 

 

Processo: 6.749/2024 

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA nº 6.749/2024, visando apurar fatos e possível 

responsabilidade de servidor – Comissão de Sindicância nomeada 

pela Portaria 17.959 de 13 de maio de 2024. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 (sessenta) dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

Processo: 31.840/2022 

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA nº 31.840/2022, visando apurar fatos e a possível 

responsabilidade de servidor – Comissão de Sindicância nomeada 

pela Portaria 17.959 de 13 de maio de 2024. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 (sessenta) dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 7.727, DE 12 DE JUNHO DE 2.024 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

inciso II da Lei Municipal nº 5.163, de 29 de junho de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 135.000,00 (cento e 

trinta e cinco mil reais), objetivando o reforço das seguintes dotações 

do orçamento vigente: 

3008.01.01.339035.04.122.0057.2.061 – Inst. – Operação e 

Manutenção do Inst. de Previdência.............................R$100.000,00 

3009.01.01.339036.04.122.0057.2.061 – Inst. – Operação e 

Manutenção do Inst. de Previdência..............................R$25.000,00 

3010.01.01.339039.04.122.0057.2.061 – Inst. – Operação e 

Manutenção do Inst. de Previdência.............................R$10.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

3003.01.01.319013.04.122.0057.2.061 – Inst. – Operação e 

Manutenção do Inst. de Previdência.............................R$10.000,00 

3006.01.01.339033.04.122.0057.2.061 – Inst. – Operação e 

Manutenção do Inst. de Previdência.............................R$19.000,00 

3015.01.01.449051.04.122.0057.2.061 – Inst. – Operação e 

Manutenção do Inst. de Previdência.............................R$20.000,00 

3025.02.01.339091.09.272.0053.0.012 – Inst. – Pagamento 

de Benefícios...................................... .............................R$6.000,00 

3026.02.01.339091.09.272.0053.0.012 – Inst. – Pagamento 

de Benefícios................................... .............................R$20.000,00 

3027.02.01.319091.28.846.0000.0.001 – 

Precatórios............................. ........................................R$5.000,00 

3029.02.01.339091.28.846.0000.0.001 – 

Precatórios.......................................................................R$5.000,00 

3030.02.01.339091.28.846.0000.0.001 – 

Precatórios.....................................................................R$50.000,00 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (12/06/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.730, DE 13 DE JUNHO DE 2.024 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

inciso III da Lei Municipal nº 5.163, de 29 de junho de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 49.521,36 (quarenta e 

nove mil, quinhentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos), 

objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

262.09.01.339047.04.122.0004.2.004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município................................................R$ 182,00 

267.09.02.339030.15.452.0004.2.004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município.............................................R$ 7.000,00 

790.15.03.335039.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde........................................................R$ 15.339,36 

1147.12.01.339031.13.392.0003.2.007 – Manutenção dos 

Serviços de Cultura e Turismo.....................................R$ 27.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

259.09.01.339039.04.122.0004.2.004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município ...............................................R$ 182,00 

269.09.02.339039.15.452.0004.2.004 – Manutenção da 

Infraestrutura do Município..............................................R$7.000,00 

793.15.03.335085.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde........................................................R$ 15.339,36 

1124.12.01.339048.13.392.0003.2.007 – Manutenção dos 

Serviços de Cultura e Turismo......................................R$27.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (13/06/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 18.030, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. VALERIA MODESTO RODRIGUES, 

portadora do RG nº 07.812.365-0, para a partir de 14/06/2024, 

ocupar o cargo em comissão de Assessor do Diretor do 

Departamento de Comunicação Social, conforme estabelece o 

Anexo II da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 14 de junho de 2024. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.031, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Ofício n° 002/2024/DAS/SACD/COMSEA, 

elaborado pelo Presidente do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, 

Considerando a Portaria n° 17.130, de 20 de julho de 2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEA, nomeado através da Portaria n° 17.130, de 20 de julho 

de 2023: 

 

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Substituir como membro Titular o Sr. ALEX AURIEME, pela 

Sra. NATALIA AMÉRICO DA SILVA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 17.501 de 04 de dezembro de 2023. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.032, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Ofício n° 041/2024/DAS/SACD/CMDCA, 

elaborado pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, 

Considerando a Portaria n° 16.039, de 05 de dezembro de 

2022, 

Considerando a Portaria n° 17.736, de 08 de fevereiro de 

2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, nomeado através da Portaria n° 16.039, de 05 de 

dezembro de 2022 e da Portaria n° 17.736, de 08 de fevereiro de 

2024: 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES QUE ATENDEM 

CRIANÇAS 

Substituir como membro Titular a Sra. MARIA JULIA DE 

SOUZA LIMA, pela Sra. MARIA CLÁUDIA FRANZINI MACEDO DE 

CARVALHO. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.033, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. ELAINE CRISTINA 

MARCONDES, portadora do RG: 32.369.095-6, aprovada no 

concurso público nº 01/2024, para o cargo de Auxiliar Administrativo, 

não tomou posse do referido cargo no prazo determinado pela 

portaria 17.970 de 16 de maio de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 18 de junho, os efeitos da Portaria 

nº 17.970 de 16 de maio de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 18 de junho de 2024. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.034, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração de cargo da Sra. Yandra Araujo 

de Oliveira, em 02/06/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A 

do anexo I da Lei 670/92, o Sr. AGNALDO CARVALHO DE SOUZA, 

portador do RG 40.355.228-X, classificado em 59º lugar no concurso 

público nº 04/2019. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.035, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria do Sr. Antônio Fernandes de 

Lima Filho, em 01/07/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, 

constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. REINALDO 

JOSÉ DIAS, portador do RG: 17.496.789-5, classificado em 13º 

lugar no concurso público nº 01/2022. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.036, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do cargo do Sr. Fernando 

Santana Fonseca, em 18/02/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Engenheiro Agrimensor, 

constante da Tabela C do anexo I da Lei 670/92, o Sr. MATEUS 

ROBERTO DE LIMA, portador do RG: MG 18.991.270, classificado 

em 02º lugar no concurso público nº 02/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.037, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o falecimento da Sra. Gisele dos Anjos Silva, 

em 23/04/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. CLAUDIO 

SALVATICO ORLANDI, portador do RG: 20.736.577, classificado 

em 02º lugar no concurso público nº 01/2024, na listagem dos 

candidatos com deficiência habilitados – PcD. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.038, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Complementar nº 5.278, de 13 de maio 

de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. JÚLIA 

CRISTINA ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG: 41.894.584-6, 

classificada em 07º lugar no concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.039, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Complementar nº 5.278, de 13 de maio 

de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. VALDINÉIA 

RIDOLFI ALVES, portadora do RG: 41.400.403-6, classificada em 

08º lugar no concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.040, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Complementar nº 5.278, de 13 de maio 

de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. VIVIANE 

TESTA, portadora do RG: 16.095.712, classificada em 09º lugar no 

concurso público nº 01/2024. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.041, DE 20 DE JUNHO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria do Sr. Roberto de Oliveira, 

em 30/04/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Jardineiro, constante da Tabela 

A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. VALDENILSON DAMALIO, 

portador do RG: 34.604.042-5, classificado em 04º lugar no 

concurso público nº 02/2021. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (20.06.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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FINAIS 

CONTABILIDADE 
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TRÂNSITO E SEGURANÇA 

 

 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS N.º 05/2024. O Departamento de 

Segurança e Trânsito da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, dando cumprimento ao que estabelecem os Artigos 7º e 8º da Lei Municipal 

nº 4.164 de 08 de agosto de 2017, e alterações realizadas pela Lei nº 4.633 de 10 de março de 2020, pelo presente Edital NOTIFICA o proprietário 

ou possuidores do veículo abaixo relacionado, considerado em estado de abandono, a proceder com a remoção deste no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data da publicação deste, sob pena de multa e remoção pela Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 

Nº 
PROCESSO 

NOME DO 
PROPRIETÁRIO 

RG/CPF/CNPJ PLACA VEÍCULO COR 
ENDEREÇO DO 

VEÍCULO 
ABANDONADO 

DATA DE 
CONSTATAÇÃO 
DO ABANDONO 

11057/2024 
JOSE FRANCO 

FILHO 

***.048.948-** GTO9563 
VW/GOL CL 

VERDE 

RUA EMA 
GALLO 

MARTARELLO, 
Nº131 - DURVAL 

NICOLAU I 

15/04/2024 

11060/2024 
RENATA 

CRISTINA 
LOYOLLA 

***.571.638-** CHJ6036 GM/CHEVETTE 
SL 

MARROM 

RUA 
DEMÓCRITO DE 

Q. MELO, OP 
Nº132 - VILA 

TEN. 
VASCONCELOS 

15/04/2024 

11062/2024 
CAÇAMBAS 

CARVALHO LTDA 
ME 

**.993.524/0001

-** 
DBC7024 

VW/15.180 
BRANCA 

RUA LUIZ 
VALOTTA, 

Nº186 - JARDIM 
YOLANDA 

15/04/2024 

11063/2024 
CARLOS 

HENRIQUE 
PINTO 

***.422.968-** GOJ9358 
VW/GOL CL 

PRATA 
RUA NELSON 
ANSELMO, OP 
Nº119 - JARDIM 

AURORA 

14/04/2024 

11066/2024 
JOSÉ DA SILVA 

FILHO 

***.942.508-** BQL8920 VW/FUSCA 
1300 

BRANCA 

AVENIDA 
MAUÁ, Nº52 - 
VILA NOSSA 

SRA. DE 
FÁTIMA 

29/05/2024 

11068/2024 
ANDERSON 
ANTONIO 

***.773.418-** BPH2J98 
VW/GOL CL 

AZUL 

AVENIDA 
MAUÁ, Nº52 - 
VILA NOSSA 

SRA. DE 
FÁTIMA 

29/05/2024 

11069/2024 
IVALDO 

FERREIRA 

***.751.518-** BII1363 GM/CHEVETTE 
SL 

BRANCA 

RUA OLÍVIO 
COMBE, Nº24 - 

JARDIM 
AEROPORTO 
ELDORADO 

29/05/2024 

11070/2024 
HELEO 

DESTEFANI 

***.550.208-** BOG5596 VW/SAVEIRO 
CL 

BRANCA 

RUA OLÍVIO 
COMBE, Nº24 - 

JARDIM 
AEROPORTO 
ELDORADO 

29/05/2024 

11072/2024 
JOSÉ ALFREDO 

MISSACI 

***.995.168-** CXE1812 GM/MONZA 
SL/E 

VERDE RUA JOSÉ 
DAVID, Nº178 - 
VILA BRASIL 

29/05/2024 
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11073/2024 
FABIANA 

APARECIDA 
ZANATA 

***.212.528-** CZC5218 GM/CHEVROLE
T 

BEGE 

AV. 
GUILHERME 
GUERREIRO, 

Nº441 - DURVAL 
NICOLAU 

15/04/2024 

11411/2024 
ROVILSON 

JONSON GARCIA 

***.639.018-** BII6062 
FORD/CORCEL 

VERMELH

A 
RUA JOSÉ 

DAVID, Nº259 - 
VILA BRASIL 

29/05/2024 

11419/2024 
MACAULAY 

MATTIAZZI DE 
OLIVEIRA 

***.691.588-** BVX5A36 FIAT/FIORINO 
1.0 

VERDE RUA JOSÉ 
VIEIRA, Nº62 - 

SANTO ANDRÉ 

15/06/2024 

 

São João da Boa Vista, 17 de junho de 2024 

 

CELSO AUGUSTO LÚCIO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 
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